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c deve ser conhecido recur-
so extraordira r10 interposto 
sem fund riento 1eral. 

L  ? i i  estes :-ijtos em  -.ue i.m ncisco 

.rt• . l ue ro interp e recurso extra cr ir&ric da d8cis o pr 

Çtridç  :.elo  c el o Rez-i cr- 1 ão Trabalho da  egunda Re o 

ue r íorrci: z, ecntança da  3nta de Ccnci1iaq c e Jul mentode 

no  :rocess  .ue p1e1te a 3a S/A 1r ustrias Reuni - 

• :ztL•r zc., r  ntc r ç c, s larios e ferias: 

DC,  'reli 1ro r''ento, que n o tem cati - 

'iento o nreserte recurso, de vez que se no en uaàra no 

da Ccn' lidaç c das  Leis dc Trabalhe, pois o recorrente, em sua 

nao cor.segulu demonstrar a diver -encia de inter-

;rst ç c  uarit o amec'u norma jur1 ca, porque nc citou qual-

juer dcc 1s o  iuc a ne  tese  cr ele doí erdida de  ue c cntra 

re'a:e e'tavol n'o e rrre  .  nrescriç c, e trnb m n'c rrcvou a 

ilerada  cl o do rcr"a jur ca; 

iuLV  a Ci-ara de Justiça do  ra a1ho, por una-

r  de vct s, n c tc-'ar coohecí-'.er.to do roc rse, r'cr falta 

de fundamento leral. 

Rio de Janeiro, 17 d e  maio de 194 5-
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